
Partes no processo principal 

Demandante: Forta Sp. z o.o. 

Demandado: Dyrektor Izby Celnej w Gdyni 

Questão prejudicial 

O artigo 1. o , ponto 11, da Directiva 98/34/CE ( 1 ) do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um 
procedimento de informação no domínio das normas e regula
mentações técnicas e das regras relativas aos serviços da socie
dade da informação, deve ser interpretado no sentido de que as 
«regras técnicas», cujos projectos devem ser comunicados à Co
missão em conformidade com o artigo 8. o , n. o 1, da directiva, 
compreendem uma norma que proíbe a concessão de autoriza
ções para uma actividade no domínio dos jogos automáticos 
com prémios reduzidos? 

( 1 ) Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 22 de 
Junho de 1998 relativa a um procedimento de informação no do
mínio das normas e regulamentações técnicas, (JO L 204, p. 37), 
conforme alterada pela Directiva 98/48/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho de 20 de Julho de 1998 que altera a Directiva 
98/34/CE relativa a um procedimento de informação no domínio 
das normas e regulamentações técnicas (JO L 217, p. 18). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší 
Správní Soud (República checa) em 11 de Maio de 2011 
— Star Coaches s.r.o./Finanční ředitelství pro hlavní město 

Prahu 

(Processo C-220/11) 

(2011/C 219/10) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší Správní Soud 

Partes no processo principal 

Recorrente: Star Coaches s.r.o. 

Recorrido: Finanční ředitelství pro hlavní město Prahu 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 306. o da Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ), apenas é aplicável às 
prestações fornecidas pelas agências de viagens aos consu
midores finais de serviços de viagens (viajantes), ou também 
às prestações fornecidas a outras pessoas (clientes)? 

2. Para efeitos do artigo 306. o da Directiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado, deve ser 
considerada agência de viagens uma empresa que apenas 
efectua transportes de passageiros mediante o fornecimento 
de transportes de autocarro a agências de viagens (mas não 
directamente aos passageiros) e não presta outros serviços 
(alojamento, informações, consultas, etc.)? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny 
Sąd Administracyjny (República da Polónia) em 13 de 
Maio de 2011 — BGŻ Leasing Sp. z o. o./Dyrektor Izby 

Skarbowej w Warszawie 

(Processo C-224/11) 

(2011/C 219/11) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: BGŻ Leasing Sp. z o. o. 

Recorrido: Dyrektor Izby Skarbowej w Warszawie 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 2. o , n. o 1, alínea c) da Directiva 2006/112 do 
Conselho, de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ) deve ser 
interpretado no sentido de que a prestação do serviço de 
seguro de um bem objecto de locação financeira e a pres
tação do serviço de locação financeira devem ser tratadas 
como serviços distintos, ou antes como uma prestação de 
serviço de locação financeira global única e complexa? 

2. Se a primeira pergunta for respondida no sentido de que a 
prestação do serviço de seguro de um bem objecto de lo
cação financeira e a prestação do serviço de locação finan
ceira devem ser tratadas como serviços distintos: O artigo 
135. o , n. o 1, alínea a), em conjugação com o artigo 28. o da 
Directiva 2006/112, deve ser interpretado no sentido de que 
a prestação do serviço de seguro de um bem objecto de 
locação financeira está isenta de imposto, quando o locador 
segura o bem locado e factura ao locatário os custos do 
seguro? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Recurso interposto em 20 de Maio de 2011 por Caixa 
Geral de Depósitos S.A. do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Oitava Secção) em 3 de Março de 2011 
no processo T-401/07, Caixa Geral de Depósitos/Comissão 

(Processo C-242/11 P) 

(2011/C 219/12) 

Língua do processo: português 

Partes 

Recorrentes: Caixa Geral de Depósitos, S.A. (CGD) (representante: 
N. Ruiz, advogado)
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